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ACÓRDÃO
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Relator        : Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado em substituição 
                       ao Des. José Ricardo Porto
Apelante : Empresa Nacional de Passageiros Ltda
Advogados: Severino do Ramo Pinheiro Brasil e outra
Apelada : Maria do Socorro Coriolando Menezes
Advogados : Pablo Gadelha Viana e outra

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS  MORAIS.  OFENSAS  SOFRIDAS  POR 
PASSAGEIRA EM  TRANSPORTE  COLETIVO.  AUTORA 
PORTADORA  DE  NECESSIDADES  ESPECIAIS. 
AGRESSÕES  VERBAIS  REALIZADAS  PELA 
COBRADORA DO ÔNIBUS EM RAZÃO DA DEFICIÊNCIA 
DA  PROMOVENTE.  DEVER  DE  INDENIZAR 
CONFIGURADO.  INSURGÊNCIA  DA  EMPRESA 
DEMANDADA. ALEGAÇÃO DE QUE AS OFENSAS NÃO 
FORAM  DIRECIONADAS  CONTRA  A  DEMANDANTE. 
INSUBSISTÊNCIA  DO  ARGUMENTO.  PRESENÇA  DE 
PROVA  TESTEMUNHAL  CORROBORANDO  AS 
ALEGAÇÕES AUTORAIS. IRRESIGNAÇÃO QUANTO AO 
VALOR  INDENIZATÓRIO  ARBITRADO.  FIXAÇÃO 
REALIZADA  PRUDENTEMENTE. PRECEDENTES DESTA 
CORTE. DESPROVIMENTO DA SÚPLICA.

- “A empresa de transporte responde, de forma objetiva, pela  
reparação dos danos morais experimentados pela passageira  
que é agredida física e verbalmente pelo cobrador de ônibus 
de  sua  frota,  em  razão  do  sofrimento  inequivocamente  
experimentado  pela  vítima. (…).”  (TJSP;  APL  0095793-
54.2009.8.26.0000; Ac. 7612728; São Paulo; Segunda Câmara Extraordinária de 
Direito  Privado;  Rel.  Des.  Nelson  Jorge  Júnior;  Julg.  03/06/2014;  DJESP 
16/06/2014)

- “(...). O valor do dano moral é arbitrado com a finalidade de  
compensar  a  vítima  pelos  momentos  de  angústia  e  
aborrecimentos sofridos. Ao ofensor, serve à repressão e
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 prevenção, evitando novos ilícitos. Sua fixação deve ainda  
considerar  os  princípios  da  proporcionalidade  e  da  
razoabilidade, sem deixar de atentar para as peculiaridades  
do caso concreto.”  (TJPB; AC 001.2008.020.635-0/001; Primeira Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 25/04/2014; Pág. 14).

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. 

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível  do Egrégio Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Empresa  Nacional  de 
Passageiros Ltda,  contra a sentença de fls.  63/67, que julgou procedente a Ação de 

Indenização por Danos Morais ajuizada por Maria do Socorro Coriolando Menezes.

Na decisão guerreada, o Magistrado de primeiro grau condenou a empresa 

apelante  no  pagamento  de  R$  8.000,00  (oito  mil  reais),  em decorrência  de  ofensas 

proferidas por sua preposta em prejuízo de usuária de um de seus veículos de transporte  

coletivo.

Demais  disso,  determinou  que  a  suplicante  arque  com  as  custas  e 

honorários sucumbenciais, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação.

Em suas razões recursais (fls. 69/71), a instituição recorrente alega que a 

sua funcionária,  cobradora  do ônibus em que sucedeu o  imbróglio,   não se dirigiu  à 

apelada, “quando relatou comentários sobre a dificuldade de pessoa  com deficiência em  

locomover-se, fato que, a apelada tomou para ela o comentário.” - fls. 70.

Demais  disso,  registra  que  a  preposta  chegou  a  se  desculpar  com 

promovente,  ressaltando  que  as  afirmações  não  eram  direcionadas  à  consumidora, 

ressalvando, além disso, a inocorrência de constrangimento decorrente do fato.
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Com base no exposto, pugna pelo provimento da súplica, de modo a julgar 

improcedente a demanda, ou a redução do quantum indenizatório, por considerar elevado 

o valor arbitrado na sentença.

Contrarrazões apresentadas pela promovente (fls. 75/77).

A Procuradoria de Justiça, às fls. 84/85, posicionou-se pelo prosseguimento 

do feito, ante a ausência de interesse público que torne necessária a sua intervenção.

É o relatório.

 VOTO

A presente súplica questiona a procedência do pedido inicial,  em que foi 

reconhecido o direito  à  indenização pleiteado pela autora,  portadora de necessidades 

especiais, e vítima de ofensas proferidas por uma funcionária da empresa apelante.

No caderno processual,  verifica-se  a  materialização do dano sofrido  pela 

promovente, ora recorrida, que no dia 11/09/2012, às 11:00 horas tomou o ônibus 404,  

prefixo 0741, utilizando-se, para pegar o coletivo em tempo, de carona em motocicleta, 

por conta de sua condição.

Após  adentrar  no  ônibus  acima  citado,  a  apelada  passou  a  sofrer  as 

agressões verbais proferidas pela cobradora da empresa recorrida, conforme relatam os 

testemunhos a seguir:

“Que estava presente no dia da ocorrência relatada pela autora;  
(…)  Que  a  cobradora  perguntou  para  uma  moça  que  estava  
sentada de nome Margarida porque a  autora não podia  correr,  
tendo a moça explicado que ela era deficiente física; Que depois  
deste fato a cobradora de ônibus passou a fazer piada, repetia  
para o motorista se ele já tinha visto a piada do aleijado; Que a  
cobradora fez a piada perguntando se o cego via alma, se aleijado  
corria  e  se  careca  arrepiava  o  cabelo.  Isto  foi  repetido  várias  
vezes (…).” - Maria José Silva Nascimento – fls. 49.
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“(...). Que todos que estavam no ônibus chegaram a ouvir a piada 
da cobradora e chegaram a sorrir (…).” -  Maria Santos Silva – 
fls. 50.

Na  hipótese,  visualiza-se  a  presença  dos  requisitos  caracterizadores  da 

responsabilidade civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano causado, e o nexo causal entre 

ambos.

Com relação aos argumentos recursais no sentido de que os comentários 

não seriam direcionados, bem como do pedido de desculpas da funcionária, os mesmos 

não  possuem  sustentabilidade,  tendo  em vista  a  robusta  caracterização  do  fato  e  o 

prejuízo  extrapatrimonial  sofrido  pela  consumidora,  sobretudo  havendo  a  informação, 

segundo o relato da testemunha Rosângela Mizael da Silva, de que a ofensora pediu 

desculpas  à  promovente  e  fazendo  apelo  para  não  ser  denunciada,  pois  perderia  o 

emprego (fls. 51).

Com  base  no  exposto,  a  situação  fática  impõe  o  dever  de  reparação, 

conforme perfilhado nos seguintes precedentes:

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. PROCESSUAL CIVIL. ÔNUS DA 
PROVA.  CONSUMIDOR.  TRANSPORTE  COLETIVO  DE 
ÔNIBUS. OFENSAS VERBAIS DIRIGIDAS PELO COBRADOR À 
PASSAGEIRA.  PROVA  TESTEMUNHAL.  DANO  MORAL 
CCONFIGURADO.  INDENIZAÇÃO  RAZOÁVEL  E 
PROPORCIONAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.  
O ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de  
seu direito,  conforme regra  do art.  333,  I,  do  CPC,  e,  ao réu,  
quanto  ao  fato  extintivo  ou  modificativo  do  direito  do  autor,  
conforme  inciso  II  do  artigo  retro.  2.  Na  hipótese,  a  prova 
testemunhal  corroborou  a  afirmação  da  autora  de  que  o  
cobrador da empresa ré não tinha troco para a passagem; e,  
que, após a recorrida informar que não tinha como realizar o  
pagamento  com  moeda  trocada  foi  puxada  pelo  braço  e  
retirada  à  força  do  ônibus  sob  xingamento  proferido  pelo  
cobrador da empresa recorrente. 3. Assim, caberia à empresa 
provar o contrário, conforme regra do art. 333, II, do CPC. Não  
obstante, apresentou defesa destituída de qualquer suporte  
probatório, e sequer relatou, por meio de seus prepostos que 
realizavam a viagem em que a autora afirma ter sido ofendida,  
como teriam ocorrido os fatos. Não há, desse modo qualquer  
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versão que indique fragilidade da prova testemunhal ofertada 
pela autora, que, assim, deve ser considerada válida. 4. Se a  
prova  oral  logrou  comprovar  a  fundamentação  fática  da  
pretensão  indenizatória,  de  que  preposto  da  ré  arrastou  a  
autora  pelo  braço  e  a  agrediu  verbalmente  com  palavras  
ofensivas  e  desrespeitosas,  é  evidente  a  violação  da 
dignidade, configurando-se, assim, o dano moral passível de  
indenização pecuniária. 5. A indenização moderada, fixada em 
atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,  
bem assim às circunstâncias da lide,  à gravidade do ilícito  e à  
condição  social  das  partes,  não  merece  reforma.  6.  Recurso  
conhecido  e  desprovido.  Sentença  mantida  por  seus  próprios 
fundamentos. A Súmula de julgamento servirá de acórdão, a teor  
do  que  dispõe  a  parte  final  do  art.  46  da  Lei  nº  9.099/95.  
Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor  
da  condenação.  (TJDF;  Rec  2014.07.1.031568-7;  Ac.  888.433;  Primeira 
Turma  Recursal  dos  Juizados  Especiais  do  Distrito  Federal;  Rel.  Juiz  Flávio 
Fernando Almeida da Fonseca; DJDFTE 02/09/2015; Pág. 261)  

CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  Ação  indenizatória  Provas  
suficientes para o convencimento do Juízo Julgamento antecipado  
da lide Nulidade da decisão Não ocorrência: Não cabe cogitar em  
nulidade  da  sentença,  por  cerceamento  de  defesa,  quando  há 
provas suficientes para o convencimento do Juízo. DANO MORAL 
Contrato de transporte Passageira agredida física e verbalmente  
pelo  cobrador  do  coletivo  Dever  da  companhia  de  reparar  os  
danos  morais  experimentados:  A  empresa  de  transporte 
responde,  de  forma  objetiva,  pela  reparação  dos  danos 
morais experimentados pela passageira que é agredida física  
e verbalmente pelo cobrador de ônibus de sua frota, em razão  
do  sofrimento  inequivocamente  experimentado  pela  vítima. 
DANO MORAL Fixação que deve servir como repreensão do ato  
ilícito  Enriquecimento  indevido  da  parte  prejudicada 
Impossibilidade  Razoabilidade  do  quantum  indenizatório:  A 
fixação  de  indenização  por  danos  morais  deve  servir  como 
repreensão do ato ilícito e pautada no princípio da razoabilidade  
sem que se transforme em fonte de enriquecimento indevido da  
parte prejudicada. AGRAVO RETIDO NÃO PROVIDO. RECURSO 
PRINCIPAL NÃO PROVIDO. RECURSO ADESIVO PROVIDO EM 
PARTE.  (TJSP;  APL 0095793-54.2009.8.26.0000;  Ac.  7612728;  São  Paulo; 
Segunda  Câmara  Extraordinária  de  Direito  Privado;  Rel.  Des.  Nelson  Jorge 
Júnior; Julg. 03/06/2014; DJESP 16/06/2014)

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  Agressão  verbal  praticada  por 
cobrador  de  ônibus  contra  passageira.  Dano  moral  
caracterizado. Valor  da  indenização  reduzido.  Recurso  
parcialmente  provido.  (TJRS;  RecCv  17017-73.2011.8.21.9000;  Porto 
Alegre;  Segunda  Turma  Recursal  Cível;  Relª  Desª  Vivian  Cristina  Angonese 
Spengler; Julg. 18/04/2012; DJERS 26/04/2012)
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Ante o exposto, operou com acerto o Magistrado  a quo ao reconhecer o 

dever de indenizar no caso.

 

Quanto ao pedido de minoração do valor da imputação arbitrada, tenho 

que, considerando o panorama apresentado nos autos, de ofensas sofridas por deficiente 

física em razão de sua condição especial, bem como o esforço da autora em demonstrar  

o dano sofrido, concebo que o arbitramento de R$ 8.000,00 (oito mil reais) imputado à 

suplicante se mostra razoável ao caso, não padecendo de alterações, por refletir bem a 

extensão do dano sofrido, conforme orienta esta Corte, in verbis:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS.  COMPRA  FRAUDULENTA.  TALÃO  DE  CHEQUE 
PERDIDO. TERCEIROS QUE SE UTILIZAM DE DOCUMENTOS 
ACHADOS.  RELAÇÃO  JURÍDICA  INEXISTNTE.  DÉBITO 
INEXIGÍVEL. INSCRIÇÃO INDEVIDA. ILEGITIMIDADE PASSIVA 
DA  CDL.  RESPONSABILIDADE  DO  CREDOR.  QUANTUM 
INDENIZATÓRIO  ADEQUADO.  FIXAÇÃO  PROPORCIONAL.  
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO. (...).  O valor  do  dano  moral  é  arbitrado  com  a 
finalidade  de  compensar  a  vítima  pelos  momentos  de 
angústia  e  aborrecimentos  sofridos.  Ao  ofensor,  serve  à  
repressão e prevenção, evitando novos ilícitos. Sua fixação 
deve ainda considerar os princípios da proporcionalidade e  
da  razoabilidade,  sem  deixar  de  atentar  para  as  
peculiaridades do caso concreto. (TJPB; AC 001.2008.020.635-0/001; 
Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB 
25/04/2014; Pág. 14).

Diante das explanações delineadas, a sentença de primeiro grau merece ser 
preservada.

Conforme as razões expostas, DESPROVEJO O APELO INTERPOSTO.

É como voto.

Presidiu  a  sessão o  Excelentíssimo Senhor  Desembargador  Leandro  dos 
Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Senhor  Doutor 
Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. José Ricardo 
Porto),  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  Excelentíssima  Senhora 
Doutora Túlia Gomes de Souza Neves (Juíza convocada em substituição a Desª. Maria de 
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, Dr. Herbert 
Douglas Targino, Procurador de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr 
Porto” do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 01 de 
dezembro de 2015.

 Juiz Ricardo Vital de Almeida
RELATOR

J/04 e J/11 (R)
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